
REQUERIMENTO Nº,                     DE 2022
(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO e do Sr. Deputado DIEGO GARCIA)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de  Aplauso  e

Reconhecimento  ao  Defensor  Público  da  União

Danilo  de  Almeida  Martins,  pela  corajosa  e

exemplar  defesa  do  direito  à  vida  desde  a

concepção,  e  pela  tentativa  de  salvaguardar  os

direitos  do  nascituro  no  caso,  de  repercussão

nacional,  da  gestante  de  11  anos  de  idade  que

obteve permissão para realização de procedimento

abortivo na vigésima nona semana de gestação.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do artigo 117, XIX, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  a  aprovação  de  Moção  de Aplauso ao  Defensor  Público  da  União  Danilo  de

Almeida Martins, pela corajosa e exemplar defesa do direito à vida desde a concepção, e pela

tentativa de salvaguardar os direitos do nascituro no caso, de repercussão nacional, da gestante

de  11  anos  de  idade  que  obteve  permissão  para  realização  de  procedimento  abortivo  na

vigésima nona semana de gestação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do presente Requerimento é manifestar o sincero reconhecimento e prestar a

devida solidariedade desta Casa ao Defensor Público da União Danilo de Almeida Martins, por

conta de recomendação, de sua autoria, de que não fosse permitida a realização de aborto na

gestante de 11 anos de idade que, na noite do último 21 de junho (terça-feira), teve seu bebê

morto na vigésima nona semana de gestação, no Hospital Universitário Polydoro Ernani de São

Thiago, de Florianópolis.

O documento,  redigido em sentido contrário à  recomendação do Ministério  Público

Federal (MPF), constitui uma contundente defesa do direito constitucional à vida (art. 5º, caput,

CF) e dos direitos humanos, ao buscar salvaguardar a dignidade e a segurança do nascituro, e
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afirmando, tal como presente na recente cartilha “Atenção Técnica para Prevenção, Avaliação e

Conduta nos Casos de Abortamento”, do Ministério da Saúde (e tal como sempre dispôs o

ordenamento jurídico brasileiro), que “todo aborto é um crime”.

 Por conta de sua atuação e argumentação exemplar e corajosa, o referido Defensor

Público tem sido perseguido e difamado por diversos órgãos de imprensa e, infelizmente, foi

alvo  de  reclamação  na  Corregedoria  da  Defensoria  Pública  da  União  (DPU),  estando

atualmente sua conduta sob apuração do órgão.

Com efeito, a análise cuidadosa do caso, de repercussão nacional, revela uma série de

irregularidades e estranhezas que exigem, perante a sociedade, uma explicação dos indivíduos e

órgãos públicos envolvidos.

Neste sentido, a permissão para a realização de procedimento abortivo em tão avançada

fase de gestação causa-nos espanto e horror, e a suspeita - mais do que justificada, pelo teor das

informações de que o público atualmente dispõe do caso - de não haver ocorrido estupro (não

cabendo,  portanto,  a  aplicação  do  art.  128  do  Código  Penal),  autoriza-nos  plenamente  a

questionar todo o processo que culminou na morte de uma criança inocente.

Com  base  no  exposto,  cremos  suficientemente  justificada  a  homenagem  que  ora

propomos ao referido Defensor Público, acompanhada de nossa manifestação de solidariedade

para com esse valoroso profissional do Direito, atualmente alvo de uma injusta campanha de

difamação por parte de órgãos de mídia ideologicamente comprometidos com a legalização do

aborto no Brasil.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2022.

Deputada CHRIS TONIETTO

PL/RJ

Deputado DIEGO GARCIA

REPUBLICANOS/PR
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Requerimento
(Da Sra. Chris Tonietto)

 

 

Requer a aprovação de Moção

de Aplauso e Reconhecimento ao Defensor

Público da União Danilo de Almeida

Martins, pela corajosa e exemplar defesa

do direito à vida desde a concepção, e pela

tentativa de salvaguardar os direitos do

nasci turo no caso, de repercussão

nacional, da gestante de 11 anos de idade

que obteve permissão para realização de

procedimento abortivo na vigésima nona

semana de gestação.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD226324164300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 2  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)
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